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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.josebonifacio.dioe.com.br

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277



Município de José Bonifácio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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DECRETO nº. 2603/2015
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, A NOMEAÇÃO 
DA RESPECTIVA COMISSÃO 
PROCESSANTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO que a servidora municipal NILENA 
FERNANDA BIGATÃO BRITO PEREIRA, portadora da 
CTPS nº. 0034848, Série 00254ª, do RG nº. 27.301.264 
- 2 SSP/SP e do CPF nº. 302.912.518 - 11, Monitora de 
Educação Infantil dos quadros da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, lotada no Centro Municipal 
de Educação Infantil - CMEI “Izabel Marouelli Bracci”, na 
Vila da Saudade, nesta cidade, no dia 10 de Fevereiro de 
2015, no período da manhã, teria ofendido a integridade 
física do aluno Yves Matheus Simpionato da Silva, de 
cinco (5) anos de idade, desferindo-lhe dois (2) tapas no 
rosto, além de empurrá-lo contra a parede, configurando, 
assim, tais atitudes, ato lesivo da honra ou da boa fama 
praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 
físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem.

CONSIDERANDO que tais práticas, em tese, 
constituem infração prevista no art. 482, alínea “j”, da 
Consolidação das Leis de Trabalho - CLT, passível de 
rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da 
apuração completa do ocorrido, até porque esta não foi a 
primeira vez que a referida servidora no exercício de suas 
funções, se envolve em fatos dessa natureza, conforme 
comprovam os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 02/2013.

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- Fica determinado a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora NILENA 
FERNANDA BIGATÃO BRITO PEREIRA, portadora da 
CTPS nº. 0034848, Série 00254ª, do RG nº. 27.301.264 
- 2 SSP/SP e do CPF nº. 302.912.518 - 11, Monitora de 
Educação Infantil dos quadros da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, lotada no Centro Municipal 
de Educação Infantil - CMEI “Izabel Marouelli Bracci”, na 
Vila da Saudade, nesta cidade, para a apuração cabal das 
ofensas físicas que teriam sido perpetradas por ela contra 
o aluno Yves Matheus Simpionato da Silva, de cinco (5) 
anos de idade, no dia 10 de Fevereiro de 2015, no período 
da manhã, consistentes em lhe desferir dois (2) tapas no 
rosto, além de empurrá-lo contra a parede, configurando, 
destarte, tais atitudes, ato lesivo da honra ou da boa fama 
praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 
físicas nas mesmas condições, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem, previsto no art. 482, alíneas 
“j”, da Consolidação das Leis de Trabalho - CLT, passível 
de rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

ART. 2º- Ficam designados os servidores municipais 
detentores de empregos permanentes, Senhores 
Marlon Gustavo Marques Cardoso, Diretor de Divisão 
de Pessoal, portador do RG nº. 26.792.266 - 8 SSP/SP; 
Thiago Fonseca de Almeida, Escriturário Nível I, portador 
do RG nº. 46.257.862 - 8 SSP/SP; e Maria Luiza Rossi, 
Auxiliar de Supervisão, RG nº. 7.928.101 - 1 SSP/SP, para 
sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Processante que irá conduzir o Processo Administrativo 
Disciplinar determinado pelo art. 1º desde Decreto.

§ 1º - É conferido à Comissão o prazo de sessenta 
(60) dias para a conclusão dos trabalho, a contar de sua 
instalação, podendo, inclusive, ser prorrogado por iguais 
períodos, desde que devidamente justificado. 

§ 2º - A Comissão deverá concluir pelo enquadramento 
ou não da servidora processada na tipificação legal e pela 
respectiva sanção punitiva, se for o caso.

§ 3º - Na condução do Processo Administrativo 
Disciplinar, a Comissão constituida deverá observar os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 4º - Os integrantes da Comissão deverão conciliar o 
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desempenho das atribuições dos empregos que exercem 
com os trabalhos do Colegiado, os quais terão prioridade 
em sua execução. 

ART. 3º- Diante da gravidade dos fatos, e objetivando 
evitar o risco de eventuais interferências em prejuízo dos 
trabalhos da Comissão Processante, fica a servidora 
NILENA FERNANDA BIGATÃO BRITO PEREIRA, 
afastada das funções do emprego permanente de 
Monitora de Educação Infantil até a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, sem prejuízo de sua 
remuneração.

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 13 de fevereiro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 027 e 
028, do Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: FZDFYXR0
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DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 
 
MAT / SERV - CONCORRENCIA nº. 1/2015. Objeto: Alienação de um terreno urbano, 

conforme especificações anexas. Ficam informados os interessados que a(s) Proposta(s) 

apresentada(s) ao Edital em referência foi(ram) julgada(s) e assim classificada(s), conforme 

segue abaixo, uma vez que, atendeu(ram) na integra as exigências do edital:-  

 Proponente/Fornecedor Qtde. 
Itens 

Média 
Descto(%) 

Total dos 
Itens 

 4125-Deval Trinca Filho 1 0,00 70.150,00 
 Total 1  70.150,00 
Assim sendo, fica a partir dessa decisão aberto o prazo para eventuais manifestações 

recursais.  

 

     José Bonifácio/SP, 19 de fevereiro de 2015.  

 

           

             WALTER DOS SANTOS 

     Presidente da Comissão Municipal Julgadora 

Código Localizador: W3RUEV1+

Licitações e Contratos

Atas de Classificação
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PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2015  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2015 
 

JAQUELINE DE SOUZA JOSÉ, Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte do município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos constantes do Anexo I, deste Edital, que foram 
aprovados no Processo Seletivo Nº. 001/2015, homologado pelo Decreto nº. 2.601/2015, de 09 de 
fevereiro de 2015, para comparecerem pessoalmente à Secretaria Municipal de Educação, sito à 
Avenida Campos Sales, nº. 919, Centro, José Bonifácio-SP, no dia 24/02/2015, às 08:00 horas, para 
sessão de Atribuição de Aulas, conforme dispõe o Decreto nº. 2.578/2014, munidos dos documentos 
pessoais e dos diplomas e ou certificados exigidos no edital do Processo Seletivo Nº. 001/2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
José Bonifácio, aos 20 de fevereiro de 2015. 

 
JAQUELINE DE SOUZA JOSÉ 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 

ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO = 24/02/2015 = 08:00 HORAS 
 
1.1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I (1º AO 5º ANO) - EDUCAÇÃO INFANTIL E 
EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Total 
16º 0202 SANDRA REGINA DA SILVA 18/05/1971 7,00 
 
1.2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I (1º AO 5º ANO) – EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Total 
3º 0236 HELENKE AVELINO MARTINS 01/06/1979 7,70 
 
1.5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ARTÍSTICA. 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Total 
3º 0160 JACQUELINE ELISA AFONSO 29/07/1974 6,00 
 
1.6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA. 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Total 
3º 0461 JOICI APARECIDA MILHOSSI PAULINO 10/06/1987 6,00 

 
José Bonifácio, aos 20 de fevereiro de 2015. 

 
JAQUELINE DE SOUZA JOSÉ 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Código Localizador: LM92S1ZQ

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação
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